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Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

 

www.anaurilandia.ms.gov.br

 

Fone: 3445-1108 –

 

3445-1110

 
 

  

LEI N.º

 

753/2019.

 

 
 

“Dispõe sobre a revogação das

 

Leis

 

nos

 

599/2014 e 630/2016

 

e dá

 

outras 
providências.”

 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado do Mato Grosso 
do

 

Sul, aprovou, e eu, EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte lei:

 
 

 

Artigo 1º -

 

Ficam revogadas na integralidade as

 

Lei nos

 

599/2014 e 
630/2016, que autorizavam a concessão de direito de uso de bem público

 

para 
a empresa HKZ –

 

Indústria e Comércio de Cosmético LTDA -ME

 

e, 
posteriormente, para a empresa JP Indústria e Comércio de Cosméticos, 
Importação e Exportação LTDA -

 

MS.

 
 
 

Artigo 2º -

 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando-

se revogadas
 

todas as disposições em contrário.
 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 06

 de Dezembro

 

de 2019.

 
 
 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal

 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo

 

Processo Administrativo

 

nº 104/2019

 

Pregão Presencial: 045/2019

 

Contrato Administrativo

 

nº 077/2019

 

Contratante: Município de Anaurilândia

 

Contratado:

 
Tecnoeste Máquinas e Equipamentos LTDA

 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo constante da 
cláusula quarta (item 4.3) do Contrato Administrativo nº 358/2019, por mais 90 (noventa) 
dias. 
Assinam: Edson Stefano Takazono e Marcelo Fortes Correa Meyer

 Data: 11/11/2019.

 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 470/2019

  

(PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019) 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.

 

CONTRATADA:

 

J C A DOS SANTOS-

 

EPP

 

OBJETO: Contrato Administrativo tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de kits de cestas de 
natal, que serão distribuídos aos servidores públicos municipais, atendendo a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Administração e Finanças

 
de Anaurilândia/MS,

 
nos termos da Lei Municipal nº 741/2019, de 15

 
de Agosto de 2019, em conformidade com as especificações e quantidades constantes do Anexo I –  Proposta de 
Preços.

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
01.002.04.123.0006.2007 –

 

33.90.30.00.00.00

 

VALOR:

 

R$ 99.500,00 (noventa e nove mil e quinhentos reais)

 

PRAZO:

 

02

 

(dois) meses

  

DATA DA ASSINATURA:

 

14

 

de novembro

 

de 2019

 

ASSINAM:

 

Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO -

 

Prefeito Municipal, e o

 

Sr

 

João Carlos Alves dos Santos, da 
empresa J C A DOS SANTOS-

 

EPP.

 

Extrato Segundo Termo Aditivo

 

Processo Administrativo

 

Nº 375/2018

 

Pregão Presencial

 

Nº 072/2018

 

Contrato Administrativo

 

Nº 375/2018

 

PARTES:

 

Contratante: Município de Anaurilândia/MS

 

Contratado: Helvio

 

Ramão Meza Soares da Silva ME

 

Ojeto: O presente termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação de prazo constante da cláusula segunda (item 
2.1) do Contrato Administrativo nº 375/2018, por mais 12 
(doze) meses.

 

Assinam: Sr. Edson Stefano Takazono–
 

Prefeito 
Municipal e o

 
Sr. Helvio Ramão Meza Soares da Silva.

 

Data: 04/12/2019.
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